
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

4ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/0013713/2014

ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA

RELATOR: CONS. PEDRO LINO

NATUREZA: CONVÊNIO- TERMO DE CONVÊNIO

RESPONSÁVEIS/PARTES: EUCLIDES PAIVA ALVES JÚNIORCENTRAL DE REGISTROS DE 
CONTRATOS

ORIGEM: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRANJOÃO 
MAURÍCIO BOTELHO DE QUEIROZ (DIRETOR GERAL)

VINCULAÇÃO: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA

PROMOÇÃO MINISTERIAL

Trata-se  de  processo que  visa  a  análise  formal  (avaliação  da  legalidade,  forma de

execução e atendimentos a princípios administrativos) do Termo de Cooperação Técnica e

Operacional n. 06/2010, celebrado em 21/10/10, entre o Departamento Estadual de Trânsito –

DETRAN/BA,  autarquia  vinculada  à  Secretaria  de  Administração  -  SAEB,  e  a  Central  de

Registros de Contratos – CRC, especialmente dos atos de execução compreendidos entre

janeiro de 2013 e julho de 2014.

Conforme  Ordem  de  Serviço  n.  SGA-202/2014,  a  Sexta  Coordenadoria  de  Controle

Externo -  6ª CCE avaliou a “legalidade do Termo de Cooperação Técnica celebrado entre o

DETRAN e a Central de Registros de Contratos – CRC e de sua forma de execução, além de

verificar aspectos relacionados à  economicidade, a transparência e a vantajosidade para o

Estado  resultante  de  tal  celebração,  bem  como  o  atendimento  a  outros  princípios

administrativos”, no período de 01/01/2013 a 31/07/2014 (fls. 38).

O  TCTO n. 06/2010 teve como objeto “definir, planejar, coordenar e executar estudos,

levantamentos, pesquisas, planos e programas destinados ao aprofundamento do conhecimento
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no  âmbito  da  Política  nacional  de  Trânsito  e  demais  áreas  afins,  bem  como  nas  áreas  de

desenvolvimento  institucional,  informática,  rotina  eletrônica  operacional,  registro  de  contratos,

coleta de dados estatísticos e programas de educação e segurança de trânsito” e “viabilizar  a

aplicação prática dos supra-referidos conhecimentos” (fls. 01/10), e foi implementado por meio do

1º Ajuste de Implementação do referido Termo (fls. 12/19), firmado em 25/01/2011, que visa “o

desenvolvimento de projetos de interesse mútuo voltados à instalação de um sistema único de

gestão,  processamento  e  emissão  de  Laudos  de  Vistoria  Técnica  Veicular,  destinado  ao

gerenciamento, controle e fiscalização de todo o processo de vistorias de veículos automotores,

em todas as suas hipóteses e situações previstas  no Código  de Trânsito Brasileiro  – CTB e

legislação  complementar,  doravante  denominado  SCLV –  Sistema  de  Controle  de  Laudo  de

Vistoria”  e  do  2º  Ajuste  de  Implementação (fls.  26/33),  de  07/02/2011,  com  vigência  até

20/10/2015, mas que fora rescindido antecipadamente em 30/12/2014.

A 6ª CCE identificou diversas irregularidades no Relatório de Auditoria de fls. 49/95, no

qual consignou que “As situações verificadas pela auditoria durante os trabalhos de campo, além

de revelarem a  transgressão à Carta Magna,  o desrespeito  a leis  que regem à ação da

administração  pública,  sobretudo  a  de  licitação,  suas  exceções  e,  especificamente,  as

normas que regem a celebração de contratos, convênios e ajustes congêneres, bem como

regras  relativas  a  boa  gestão,  revelam  também  a  inobservância  aos  princípios

constitucionais,  administrativos e licitatórios”  e  que “o presente trabalho  confirma que o

ajuste sob exame (…) caracteriza, de fato, uma contratação direta”. Sugeriu, por fim:

1) aplicar ao Termo de Cooperação Técnica e Operacional n. 06/2010, na

íntegra, todas as recomendações da AGE, destacadas no item 2.6.3;

2) determinar a apresentação ao TCE, no máximo em 30 dias, de plano de

ação visando a imediata abertura de procedimento licitatório apenas para

a operacionalização do serviço de registro de contrato de veículos;

3) encaminhar cópias do Relatório de Auditoria à PGE, MP/BA, AGE e ao

MPF;

4  e  5)  notificar  o  Diretor-Geral,  o  Diretor  de  Veículos  e  o  Diretor

Administrativo e Financeiro do DETRAN/BA, bem como o Diretor-Geral

signatário  do  ajuste  (Sr.  Adriano  Romariz),  para  prestarem

esclarecimentos;

6)  determinar a anexação do Relatório de Auditoria e da decisão deste

TCE à  prestação de contas do DETRAN/BA referentes aos  exercícios

de 2013 e 2014. 
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Notificados, o Sr. Luís Maurício Bacellar Batista (fls. 744/777), Diretor-Geral do DETRAN

de 22/02/2015 a 16/06/2016, o Sr. Márcio Luiz Santos Blanco (fls. 827/878), Diretor de Veículos no

período de 07/11/2013 a 31/07/2014,  e o Sr. Adriano Romariz  (fls.  815/820),  Diretor-Geral  do

DETRAN no período de 2009 a fevereiro de 2011, apresentaram esclarecimentos. O Sr. Lúcio

Gomes Barros não compareceu aos autos. 

Às fls. 912/936, a 6ª CCE promoveu a análise das justificativas prestadas e documentos

apresentados pelos gestores e responsáveis, tendo concluído pela manutenção das ocorrências

apontadas no Relatório de Auditoria inicial e pela necessidade de notificação do Diretor-Geral do

DETRAN no período de 01/01/2013 a  31/07/2014,  Sr. João Maurício  Botelho de Queiroz;  do

Diretor  de Veículos no período de 01/01/2013 a 06/11/2013,  Sr. Robson Correia Pacheco;  do

Diretor Administrativo-Financeiro no período de 01/01/2013 a 31/07/2014, Sr. David Santos de

Oliveira, bem como do Sr. Euclides Paiva Alves Júnior, representante da entidade Convenente. 

Devidamente notificados, o Sr. João Maurício Botelho de Queiroz e o Sr. David Santos de

Oliveira (fls. 946-v e 950-v) apresentaram manifestações às fls. 956/961 e às fls. 967/968. 

Após tentativa frustrada de notificação via postal, o Sr. Robson Correia Pacheco e o Sr.

Euclides  Paiva  Alves  Júnior  foram notificados  pela  via  editalícia  (fls.  973/974).  A Associação

Convenente, embora tenha requerido vistas dos autos às fls. 979/980, o que foi deferido à fl. 984,

não se manifestou no processo. O Sr. Robson Correia Pacheco, por sua vez, manteve-se silente.

Às fls.  987/1.009,  a 6ª CCE promoveu a análise das novas justificativas prestadas e

documentos apresentados pelos gestores, tendo concluído pela manutenção do posicionamento

anterior, “considerando que nenhum elemento novo foi trazido aos autos”.

Em Promoção Ministerial de fls. 1.002/1.006, este Parquet de Contas verificou que o Sr.

Lúcio Gomes Barros não havia sido notificado pela via postal ou mediante edital, constando dos

autos apenas notificação a ele direcionada com o carimbo de recebimento da servidora “Risa

Queiroz Garcês” e endereçada ao DETRAN/BA – Diretoria Administrativa Financeira, razão pela

qual sugeriu sua notificação postal e editalícia, considerando a possibilidade de não estar mais

em  exercício  quando  da  notificação  endereçada  ao  DETRAN/BA  –  Diretoria  Administrativa

Financeira, resguardando-se, assim, o contraditório e a ampla defesa. Quanto ao  Sr. Euclides

Paiva  Alves  Júnior,  responsável  pela  Associação  Convenente,  verificou-se  que  não  houve

notificação endereçada ao escritório de advocacia do representante da Associação Convenente, o

que é imprescindível, haja vista que esta constituiu advogado nos autos, em 30/11/2014, conforme

Procuração e documentos de fls. 782/799, a fim de evitar-se arguição de nulidade processual. 
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Diante de tais circunstâncias,  sugeriu a “conversão do feito em diligência, para que

sejam notificados o Sr. Lúcio Gomes Barros, um dos gestores responsáveis pelo DETRAN, pela

via postal e, de pronto, por edital, acaso frustrada a notificação postal, assim como a Associação

Central de Registros de Contratos – CRC/Associação para o Fomento e Gestão de Projetos

Públicos-Privados – AFGP e o seu gestor à época da execução do Termo de Cooperação n.

006/2010,  Sr.  Euclides  Paiva  Alves  Júnior,  para  que,  havendo  interesse,  apresentem  os

esclarecimentos que entenderem pertinentes a respeito dos pontos de Auditoria  indicados no

Relatório de fls. 48/96”, consignando que “As notificações à Associação Convenente e ao gestor

Euclides Paiva Alves Júnior deverão dirigir-se aos advogados constituídos às fls. 784 dos autos, e

endereçada à Rua. Ewerton Visco, 324, Ed. Holding Empresarial, salas 808-809, Caminho das

Árvores, Salvador-BA, CEP 41820-022”. 

No Despacho de fls. 1.007, foram determinadas as notificações sugeridas.

Devidamente notificados (fls. 1008/1023), o Sr. Lúcio Gomes Barros Pereira, bem como o

Sr. Euclides Paiva Alves Júnior e a Associação para o Fomento e Gestão de Projetos Públicos-

Privados - AFGP, por meio dos seus advogados constituídos, manifestaram-se e trouxeram aos

autos documentos, respectivamente, às fls. 1025/1053 e às fls. 1058/1204.

Em seguida, o processo foi remetido ao Ministério Público de Contas  sem que a nova

documentação acostada fosse analisada pela Unidade Técnica.

É o que cumpre relatar.

Convém asseverar que a 6ª CCE, ao enfrentar, pela 3ª vez, as justificativas dos demais

gestores, constatou os seguintes fatos, às fls. 987/989:

1. as atividades desenvolvidas pela associação CRC, no período auditado,

correspondiam a quase totalidade das etapas do serviço de registro de

contratos,  sendo  corroborada  tal  constatação,  inclusive,  pelos

RELATÓRIOS DE MEDIÇÃO do Termo nº006/2010;

2.  não  existiam  pagamentos  oriundos  do  DETRAN  em  favor  da

associação  CRC,  em  vez  disso,  a  CRC  era  remunerada  através  dos

valores que cobrava – livre e diretamente - às instituições financeiras;
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3.  através  da  Instrução  Normativa  DETRAN  nº  002  de  31/03/10,  foi

estabelecido  para  as  instituições  financeiras,  o  pagamento  pelo

serviço de registro de contratos. Tal pagamento era realizado a crédito

da conveniada CRC;

4.  a  CRC  executava  os  serviços:  recebimento,  tratamento,

armazenamento  e  recuperação  das  informações  eletrônicas  enviadas

pelas  Instituições  financeiras  e  entidades  credoras  da  garantia  real,

recebimento, triagem, indexação, digitação, digitalização, armazenamento

e recuperação dos contratos físicos enviados pelas instituições financeiras

e  entidades  credoras  da  garantia  real,  outras  atividades  relativas  à

segurança e pronta disponibilidade das informações e dados;

5.  a  auditoria  deste  TCE  não apontou  renúncia  de  receita em  seu

Relatório,  posto  que,  não  havia,  de  fato,  sido  determinada  a  taxa  de

registro de contratos de financiamento, como instituída pela Lei Estadual

nº13.207/2014. A equipe técnica entendeu que houve “perda de receita”,

porque, o DETRAN já deveria, desde 2013, estar executando todas as

etapas que envolvem os registros de contratos, de forma autônoma,

captando recursos financeiros pela execução dos registros;

6.  as  instituições  financeiras  pagavam  às  entidades  convenentes  pelo

registro de contratos: primeiro à FEA e depois à CRC. Estas convenentes

repassavam  ao  DETRAN  uma  parte  desta  remuneração.  Em  termos

numéricos, de jul/2009 a out/2014 os convenentes receberam junto às

instituições  responsáveis  pelo  envio  de  dados,  o  montante  de

R$99.335.218,54,  dos  quais,  apenas  R$13.757.927,76,  foram

repassados ao DETRAN.

A Unidade Técnica manteve, ainda, o entendimento de que “a cobrança e recebimento

de valores pela CRC referia-se a serviços outros - que não o registro “em si”, etapa última,

final da atividade - mas serviços essenciais, sem os quais, não seria possível a finalização

do registro pelo DETRAN”; que “acerca do Convênio nº 002/2009, celebrado entre o DETRAN

e a Fundação Escola de Administração da UFBA (FEA-UFBA), que não houve a transferência

de tecnologias, como estava previsto no instrumento, para que fossem repassados os elementos

necessários à autonomia do DETRAN, na prestação do serviço de registro de contratos”;  que

“Permaneceu  o  DETRAN  na  dependência  de  instituições  privadas,  ratificando  tal
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dependência,  através  da  Instrução  Normativa  DETRAN  nº  002  de  31/03/2010,  onde  foi

estabelecido para  as  instituições  financeiras,  o  pagamento  pelo serviço  de  registro de

contratos às entidades privadas, mais especificamente, naquela época a Associação CRC”;

que “foi identificada a  coexistência dos ajustes com a Fundação Escola de Administração

(FEA) e a CRC visando a execução do mesmo objeto e, ainda, o indício de vínculo entre as

duas  entidades”;  que  “As  Medições  sobre  a  execução  do  objeto  do  Segundo  Ajuste  de

Implementação,  bem  como  os  Relatórios  Técnicos  e  Financeiros  apresentados  pela  CRC

demonstraram que as atividades desenvolvidas pela Associação CRC, neste período, estavam

relacionadas ao registro de contratos, da mesma forma que a FEA” e que “Nas informações

prestadas pela CRC acerca da execução do TCTO nº 006/10 estão os dados financeiros da

FEA-UFBA,  o  endereço  onde  funcionava  parte  da  FEAUFBA,  a  partir  de  2010  até  o

fechamento dos trabalhos, era onde estava localizada a sede da Associação CRC”.

Concluiu, também, pela “ausência de comprovação da capacidade técnica, referente

ao ajuste com a CRC, reafirma-se que o exame da documentação do TCTO nº 006/2010 revelou

a  inexistência  de  documentos  (estudos,  publicações,  atestados  ou  outros)  que  demonstrem

experiência  da  respectiva  Associação  em  qualquer  atividade  anterior”;  que  “a  Associação

Central de Registros de Contratos (CRC),  recém criada em abril de 2010, no mesmo ano,

em 21/10/2010, firmou ajuste com o DETRAN”; que “o Plano de Trabalho do Segundo Ajuste

não  contém o  detalhamento  necessário  à  efetiva  compreensão  das  atividades a  serem

desenvolvidas, tampouco o detalhamento mínimo exigido pela legislação que pertine à matéria” e

que “o objeto do ajuste com a CRC, consistia na prestação de serviços, que deveriam ter

sido licitados e contratados, o que veio, de fato, a ocorrer, logo após a realização desta

auditoria, com a celebração de contrato com a NCK Gestão da Informação S.A.”.

Da análise  dos autos,  no  entanto,  verifica-se que  a  Unidade  Técnica não realizou o

cotejamento entre as irregularidades elencadas no Relatório de Auditoria e os esclarecimentos e

os documentos apresentados  1.025/1.053 e às fls. 1.058/1.204, referentes às manifestações do

Sr. Lúcio Gomes Barros Pereira e do Sr. Euclides Paiva Alves Júnior, respectivamente. 

No  que  se  refere  à  documentação  de  fls.  1.025/1.053,  verifica-se  que  houve

esclarecimentos quanto ao cumprimento de parte das recomendações formuladas pela 6ª CCE às

fls.  95/96,  apresentação  de  Termo  de  Nomeação  do  Sr.  Lúcio  Gomes  Barros  Pereira,  em

13/01/2015 (fls.  1.029),  do  Termo de  Rescisão  Bilateral  do  Termo de  Cooperação  Técnica  e

Operacional n. 006/2010, de 30/12/2014 (fls. 1.031/1.032), da Portaria n. 243 de 02/03/2015, que

constitui Comissão de Sindicância (fls. 1.034), do Termo de Denúncia do Convênio n. 002/2009

com a FEA, em 18/06/2014 (fls. 1.036/1.037), da Portaria n. 2263 de 22/12/2014 que credencia a
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empresa  NCK  Gestão  da  Informação  S.A.,  dentre  outros  documentos,  os  quais  somente

confirmam a ocorrência dos achados de auditoria, notadamente por serem, em sua maioria,

providências diligenciadas no final ou fora do período abrangido pela Auditoria (de 01/2013

a 07/2014). Tais informações e documentos, no entanto, podem vir a alterar algumas das

recomendações  formuladas,  razão  pela  qual  é  conveniente  que  a  Unidade  Técnica  se

posicione a respeito, acaso entenda pertinente.

Quanto à documentação de fls. 1.058/1.204, refere-se à defesa do Sr. Euclides Paiva

que,  em  sua  conclusão,  aduz  que  a  6ª  CCE equivocou-se  quanto  a  suposta  “renúncia  de

receitas” derivada do Convênio e do Termo de Cooperação Técnica questionados, haja vista que

“(i)  o serviço de despachante eletrônico não está contido na definição de serviço público;

(ii)  é  atividade  prestada  às  instituições  financeiras  e  por  elas  remuneradas  em

conformidade com o mercado; e (iii) não houve recebimento, pela Solicitante, de qualquer verba

pública do Detran para o desempenho de suas atividades”. Constam na referida documentação,

ainda, normas supostamente aplicáveis ao Termo em análise,  que informam ser o registro do

contrato de veículos de competência do Órgão de Trânsito, Sentença prolatada na Ação Civil de

Improbidade Administrativa de n.  0505005-69.2016.8.05.0001,  em que fora rejeitada a petição

inicial, jurisprudências e consultas.

Convém pontuar que, contrariamente ao que afirma a Convenente, a CRC executava os

serviços  de  “recebimento,  tratamento,  armazenamento  e  recuperação  das  informações

eletrônicas  enviadas  pelas  Instituições  financeiras e  entidades  credoras  da  garantia  real,

recebimento,  triagem,  indexação,  digitação,  digitalização,  armazenamento  e  recuperação  dos

contratos físicos enviados pelas instituições financeiras e entidades credoras da garantia real,

outras atividades relativas à segurança e pronta disponibilidade das informações e dados”,  por

força da Instrução Normativa DETRAN/BA n.  002 de 31/03/2010,  que,  em seu art.  7º,  II,

estabeleceu  às  instituições  financeiras  o  pagamento,  a  crédito  da  Conveniada,  pelo

desempenho dessas atividades diretamente relacionadas com a atividade privativa estatal

de registro de contratos de financiamento de veículos com cláusula de alienação fiduciária,

arrendamento  mercantil,  reserva  de  domínio  ou  penhor.  Sem a  autorização  conferida  pelo

DETRAN mediante a aludida norma, não poderia a CRC  receber e gerir  as informações

fornecidas pelas instituições financeiras credoras, nem obter pagamentos pela recepção

destas.

Assim,  os serviços técnicos e operacionais necessários ao registro prestados pela

CRC, não podem ser considerados como de mero “despachante eletrônico”, haja vista que a

disponibilização da informação referente aos contratos de financiamento de veículos com
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cláusula de alienação fiduciária, mediante pagamento, era subordinada a previsão expressa

em  norma  autorizadora  do  DETRAN/BA,  não  se  constituindo  em  atividade  a  ser

desempenhada livremente pela iniciativa privada, como faz crer a Convenente. 

A Ilustre doutrinadora Maria Zanella di Pietro, na consulta acostada aos autos, informa

que  “o  órgão  competente  para  o  registro não  é  responsável  pela  coleta  de  dados  e

tratamento dos mesmos em meio eletrônico para serem registrados; ele apenas os recebe da

instituição financeira credora e os registra”; que a cláusula 2.1 do Convênio n. 02/2009 com a

FEA/UFBA lhe  atribui  a  competência  para  “Receber  o  repasse  ou envio  das  informações

constantes do item 1.2 das instituições financeiras e empresas credoras de garantia real, por

meio  eletrônico”;  que  “como  o  repasse  dessas  informações,  inclusive  quanto  ao  meio  de

comunicação utilizado,  é de inteira responsabilidade das instituições credoras,  não haveria,  a

rigor, obrigatoriedade de que se utilizassem da intermediação da FEA” e que “Preferindo fazê-lo,

estavam sujeitas ao pagamento de remuneração pelo serviço prestado” e que, considerando que

os serviços desempenhados pelas Associações era tão somente de gestão e tecnologia da

informação (armazenamento de dados), “a atividade desenvolvida pelos Entes Privados (FEA e

CRC, atual AFGP) é de natureza privada”.

Afirmou, ainda, partindo da premissa de que a FEA e a CRC possuíam a experiência

necessária para realizar o serviço prestado pelas Associações em comento, que “A opção

pelo  convênio  nº  002/2009,  com a FEA,  e  pelo  TCTO nº  006/2010,  com a  CRC,  encontrou

fundamento no art.  170 da Lei  baiana nº  9.433,  de 1º.3.2005 (que dispõe sobre licitações e

contratos)  e  também  no  artigo  116  da  Lei  Federal  nº  8.666,  de  21.6.93”  e,  respondendo

positivamente  ao  quesito  de  n.  5,  que  parte  da  premissa  de  que foram “exauridos  os

objetos do Convênio n. 002/2009 e do TCTO n. 006/2010” e “possuindo o DETRAN/BA a

expertise  necessária  para  a  execução  do  serviço  público  de  Registro” que  “O

credenciamento  é  instituto  utilizado  quando  não  há  possibilidade  de  competição,  pela

possibilidade  e  inclusão,  no  cadastro  de  credenciados,  de  número  indeterminado  de

interessados”. 

Ocorre  que,  segundo  a  Unidade  Técnica,  tais  premissas  consideradas  não  foram

atendidas,  já  que  consignou  que  “a  CRC  executava  os  serviços:  recebimento,  tratamento,

armazenamento  e  recuperação  das  informações  eletrônicas  enviadas  pelas  Instituições

financeiras”; que “acerca do Convênio nº 002/2009, celebrado entre o DETRAN e a Fundação

Escola  de  Administração  da  UFBA  (FEA-UFBA),  que  não  houve  a  transferência  de

tecnologias, como estava previsto no instrumento, para que fossem repassados os elementos

necessários à autonomia do DETRAN, na prestação do serviço de registro de contratos”;  que
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“Permaneceu  o  DETRAN  na  dependência  de  instituições  privadas,  ratificando  tal

dependência,  através  da  Instrução  Normativa  DETRAN  nº  002  de  31/03/2010,  onde  foi

estabelecido para  as  instituições  financeiras,  o  pagamento  pelo serviço  de  registro de

contratos às entidades privadas, mais especificamente, naquela época a Associação CRC”,

a qual “recém criada em abril de 2010, no mesmo ano, em 21/10/2010, firmou ajuste com o

DETRAN”, e que havia “ausência de comprovação da capacidade técnica, referente ao ajuste

com a CRC”, questões que merecem ser esclarecidas.

No que se refere  a  suposta  renúncia  de  receita  alegada pela  AGE,  em que  pese  a

Auditoria já tenha esclarecido, às fls.  987/989,  que não seguiu o entendimento de que houve

efetivamente  “renúncia  de receita”,  mas que considerou a  existência  de “perda  de receita”,

porque, o DETRAN já deveria, desde 2013, estar executando todas as etapas que envolvem

os  registros  de  contratos,  de  forma  autônoma,  captando  recursos  financeiros  pela

execução dos registros,  é conveniente que a  6ª  CCE também se manifeste quanto aos

documentos acostados aos autos às fls. 1.100/1.204.

 

O cotejamento sugerido, portanto, se faz necessário, na medida em que novas alegações

foram formuladas e novos documentos foram apresentados quanto aos itens da Auditoria,  os

quais podem vir a alterar algumas das recomendações sugeridas às fls. 95. 

Diante do exposto, o Ministério Público de Contas – MPC opina pela remessa dos autos

à  6ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo,  para  que  realize  o  cotejamento  entre  as

irregularidades identificadas no Relatório auditorial e os esclarecimentos e documentação

apresentados  às fls. 1.058/1.204, notadamente daqueles que não constam dos autos e que a

Unidade  Técnica  considere  necessário  o  enfrentamento  técnico,  bem  como  dos  aspectos

pontuados no presente Parecer, e dos constantes às fls. 1.025/1.053, apenas se pertinente. 

Requer, ainda,  que a 6ª CCE informe se houve prestação de contas referente ao

Termo de Cooperação Técnica e Operacional n. 06/2010,  celebrado entre o  Departamento

Estadual  de  Trânsito  –  DETRAN/BA e  a  Central  de  Registros  de  Contratos  –  CRC,  e,

verificada a ausência de seu encaminhamento a esta Corte de Contas, que sejam Tomadas as

referidas  Contas,  a  fim  de  viabilizar  o  enfrentamento  de  aspectos  relacionados  à  efetiva

execução do ajuste pela CRC até a sua rescisão antecipada em 30/12/2014.

Requer  o  destaque  do  Contrato  celebrado com  a  empresa  NCK  Gestão  da

Informação S.A., credenciada pelo DETRAN/BA, conforme Portaria n. 2263 de 22/12/2014, a fim

de  que  seja  aferida,  por  este  Tribunal,  a  sua  legalidade  e  o  cumprimento  dos  princípios
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administrativos constitucionalmente estabelecidos. 

Requer  seja  sobrestado  o  julgamento  da  Prestação  de  Contas  do  DETRAN/BA

relativa ao exercício de 2014 (Processo n. TCE/001893/2015), em face da repercussão direta

das irregularidades constatadas pela 6ª CCE nas Contas Anuais da entidade. 

Por fim, requer, após o cumprimento das diligências sugeridas, o retorno dos autos ao

MPC para pronunciamento sobre o mérito do processo.

Salvador, 24 de abril de 2018.

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA

Procuradora do Ministério Público de Contas
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